
CÂMARA MUNICIPAL DO CONDADO O f
Casa João Pereira de Andrade 

INDICAÇÃO N° 010/2023.

EXM°. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO 
CONDADO-PE.

O Vereador que esta subscreve, após ouvido o 
plenário e cumpridas as formalidades regimentais, Indica ao 
Exmo. Sr. Prefeito Antônio Cassiano o envio de Projeto de 
Lei a essa Casa Legislativa, para a CRIAÇÃO DA GUARDA 
MUNICIPAL, pois com a aprovação desse Projeto, a Guarda 
Civil Municipal , será de grande valia para o nosso Municipio, 
sendo utilizada em diversos tipos de atuação, promovendo 
uma segurança comunitária e versátil por estar mais próxima 
a população. Conto com o apoio dos colegas para a provação 
desta Indicação.

Sala das Reuniões da Câmara Municipal do 
Condado, em 07 de agosto de 2023.
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